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O Prefeito Municipal, fazendo uso de suas

atribuiÇões legais, precisamente na Lei Orgânica do Municipio,

encaminhou o Projeto de Lei acima mencionado ao Poder

Legislativo, com o objetivo de o município proceder às

alienações de bens públicos municipais inserviveis e não

usados pertencentes ao Patrimônio do Municipio (Eazenda

Publ-ica Municipal-), via leilão público.

Ao meu sentir de acordo com a ótica do direito,
os referidos bens imóveis podem ser alienados por via de

procedimento Iicitatório nas modalidades de feilão se assim

definir a lei l-ocaf ou concorrência, desde que subordinam ao

interesse publico devidamente justificado, nos termos do

artigo 37, XXI, da nossa Carta Cidadã.

Na verdade, o feilão administrativo é uma

modalj-dade de licitação destinada à alienação de bens
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considerados inservíveis,
administraÇão púbIica.

previ amente

favoritismo

imprestávei s desnecessários

Os bens a serem leil-oados devem ser

aval-iados com ampla publicidade a fim de evitar

e atrair maior número de ficitantes.
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É de bom alvitre l-embrar que por tratar-se de

alienaÇão de bens públicos, a lei, a doutrina e jurisprudência

exigem prévia autorização legisJ-ativa, para que o Iicitante
que oferecer mefhor preço acima da avatiaçãor em lance verbal-'

pagamento à vista, feva.

Em conformidade com o que determina o

estatuto das Iicitações e demais normas legais pertinentes,

esta Procuradoria Jurídica, opina no sentÍdo de que a

proposição deve ter seu prosseguimento normal, uma vez guê já

realizada a ava1iação previa dos bens a sereo leiloados,

conforme comentamos anteriormente.

É minha ótica juridica cientí

Presidente M ci, de abril de 2020.
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